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EDITAL N° 4/2025/PPGCM 
Edital de Retificação do Edital nº 2/2025/PPGCM 

 
 
 
O presente edital refere-se à correção de informações do Edital nº 2/2025/PPGCM de seleção interna 
para o PDSE/CAPES. 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O presente Edital tem por objetivo corrigir o período de avaliação do currículo, para se adequar 
à Resolução Normativa nº 200/2024/CUn, de 18 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a 
Política Institucional de Permanência para Estudantes Mães, Art.º 13:  
 

III – garantir, em todos os editais da PROPG que prevejam a análise de currículo e 
produção acadêmica, sejam editais de concessão de bolsas de ensino, pesquisa e 
extensão ou de ingresso na pós-graduação – incluídos aqui os editais para atividades 
pós-mestrado ou pós-doutorado –, a previsão de extensão do prazo de avaliação da 
produtividade científica para mulheres por cada parto ou adoção que ocorrer dentro 
do prazo estipulado na chamada, por pelo menos 2 (dois) anos. 

 
 

2. DAS ALTERAÇÕES 
 

2.1. No item 8.2, onde se lê “Apenas os eventos dos últimos 5 anos (a partir de 1° de janeiro de 
2021) serão avaliados.”, leia-se “Apenas os eventos dos últimos 5 anos (a partir de 1° de janeiro 
de 2021) serão avaliados. Esse prazo será estendido em 2 (dois) anos, para mulheres, para cada 
parto ou adoção que ocorreu a partir de 1º de janeiro de 2021.”. 

 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

3.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora. 
 

 
 
 
 
 
 

ADRIANA BOSCHI MOREIRA 
Presidente da Comissão Examinadora 

Portaria no 27/2025/PPGCM, de 15 de setembro de 2025 
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